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Projeto de Lei de Iniciativa Legislativa 
n. 26/2023. 

 
"Concede recomposição inflacionária aos 
subsídios dos agentes políticos do Poder 
Legislativo de Boa Esperança - PR e dá 
outras providências". 
 

Art. 1°. Os subsídios dos agentes políticos do Poder Legislativo do Município de 
Boa Esperança - PR ficam reajustados em 5,79% (cinco vírgula setenta e nove 
por cento), conforme IPCA acumulado entre 01/01/2022 à 31/12/2022. 
 
Art. 2°. Os reflexos financeiros desta Lei retroagirão à 01/01/2023. 
 
Art. 3°. As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas dotações 
próprias consignadas nas Leis Orçamentárias. 
 
Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Boa Esperança - PR, 11 de Abril de 2023. 
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